PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIRU

ESTADO DA BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR N° 515, DE 22 DE AGOSTO DE 2017

Dispde sobre a institui¢do da Tarifa por Uso do Patrimdnio
do Arquipélago Municipal e da outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAIRU, no uso das atribuigdes que lhe confere a Constitui¢do
Federal, a Lei Orginica Municipal ¢ I.ei Complementar n® 357, de 20 de dezembro de 2011, Cbdigo

Tributério Municipal- CTM, faz saber que a Camara Municipal aprovou € €u sanciono a seguinte

lei:

Art. 1°- A presente lei constitui o instrumento administrativo regular das atividade

disponiveis nos Patrimdnios do Arquipélago do Municipio de Cairu-BA;

§ 1° - Consideram-se Patriménios do Arquipélago do Municipio de Cairu-BA:

I — Os Terminais Hidroviarios;

. Convento

II — Os Monumentos Histéricos, dentre eles, a Fortaleza de Tapirandu, a Fonte Gré;n'de.

de Santo Ant6nio, o Farol do Morro de Sdo Paulo, sem a exclusdo de outf"'"';-p_opulanj_iénte

. conhecidos;
III — A Area de Preservagiio Ambiental — APA Tinharé-Boipeba;

TV — As piscinas naturais de Garapud e Moreré;

V — As praias;

VI - Os nos;

VII — As pragas;
VIII — Os manguezais;
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§ 2° - Consideram-se, ainda, Patriménios do Arquipélago, as ruas e vias de acesso bem como as

estradas vicinais mantidas e fiscalizadas pela Administracio Municipal;

Art. 2° - Fica instituida a Tarifa por Uso do Patriménio do Arquipélago - TUPA, destinado a
assegurar a manutencdo, restauragio, manutencdo e preservagdo do Patriménio do Arquipélago,
bem como assegurar a manutencio das condigdes ambientais e ecoldgicas do Municipio de Cairu,

incidente sobre o transito e/ou permanéncia de pessoas em razdo do intenso fluxo de visitantes.

§ 1° - A Tarifa por Uso do Patriménio do Arquipélago — TUPA sera cobrada: atodas 'asf-pessoas naof_f
- residentes ou domiciliadas no Municipio, que se utilizem do Patriménio do Arqu_ : PR

Turistico ou a servico de empresas privadas.

§ 2° - Néo incidira Tarifa por Uso do Patrimdnio do Arquipélago — TUPA relatlvamente ao transﬂo E

de pessoas:

a) Que estejam a servico da Administra¢io Pablica ou de pessoas fisicas ou juﬁdiéas,.rééidéntes ou

sediadas no municipio de Cairu, desde que comprovado o respectivo vinculo pafa‘;"a!~'prestagﬁo do

servigo, observados os prazos e as condigdes previstos em Decreto do Poder Executivo;

b) Que estejam realizando pesquisas e estudos de caracter cientifico sobre a fauna,.‘ a ﬂora e 0s
~ecossistemas naturais no Municipio, quando vinculados ou apoiados por msntmgoes de ensmo ou

de pesquisa, observada a parte final da alinea anterior;

§ 3° - Relativamente ao disposto no pardgrafo anterior, mediante solxcxta@ao-fd mteressadof‘e'jnos

termos e condigOes estabelecidas por Decreto do Poder Executivo, 0 tra.nsn

pessoas, com a ndo incidéncia da Tarifa por Uso do Patriménio do Ai"iiﬁiﬁélag‘? “TUPA, dependers

de reconhecimento prévio do beneficio, por érgio a ser designado pelo Executivo Municipal.
§ 4° - Esgotados os Critérios Previstos no § 2° perman ' no Arquipélago,
descaracteriza-se a hipétese de nfo incidéncia da Tarifa por Uso do Patriménio do Arquipélago —
TUPA ali referida ¢ a pessoa adquire automaticamente a condicfo de visitante, ficando sujeita a

mencionada tarifa e as normas da legislacdo pertinente.

S



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIRU

ESTADO DA BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

e
Art. 3° - A Tarifa por Uso do Patriménio do Arquipélago — TUPA, espécie de Preco Publico
permitido pelo Codigo Tributdrio Municipal, decorre do uso, acesso e fruicdo do Patriménio
Historico, Cultural, Ambiental ¢ Estrutural mantidos pelo Municipio resultante do

trinsito/permanéncia dos visitantes.
Art. 4°- A cobranca da Tarifa por Uso do Patriménio do Arquipélago — TUPA podera se dar:

I — antecipadamente, por ocasiio do embarque, quando o visitante acessar o Arqmpelago de

Tinharé-Boipeba e Cairu através de transporte aéreo;

II — no momento do desembarque nos terminais maritimos ou aeroviarios do Mumm

néo houver sido recolhida antecipadamente.

Art. 5° - A Tarifa por Uso do Patriménio do Arquipélago — TUPA ser4 calculada por vzs1tante no -
valor de R$: 15,00 (quinze reais), R$: 17,00 (dezessete reais) ou R$:20, OO (wnte reais),
proporcional ao fluxo de visitantes e permanecentes no arquipélago, o aumento de despesas para a
manutencdo do patriménio ¢ ao impacto ambiental que da aludida presenca normalmente decorre,
consoante decreto expedido pelo Poder Executivo, que regulard as hipoteses de vanag:ao da

cobranca;

Pardgrafo Unico - Fica autorizado ao Poder Executivo, fundamentadamente, considerando

critérios estabelecidos pelo caput deste artigo, a reajustar o valor da Tarifa por Uso do Patnmémo
TUPA. |

Art. 6° - O recolhimento da Tarifa por Uso do Patriménio do Arqu1p:;:"ag0 TUPA _devera ser f':'to

em guia propria, aprovada em Decreto do Poder Executivo, Junto aos agentes_arrecadadores oﬁc1alsf'- e

designados.

Art. 7° - Competird & Administragio Geral controlar o fluxo de entrada de visitantes e turistas nos
respectivos Patriménios do Arquipélago e verificar o correto recolhimento dos valores devidos a

titulo de Tarifa por Uso do Patriménio do Arquipélago — TUPA.
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Art. 8° - A Tarifa por Uso do Patriménio do Arquipélago — TUPA, unifica os Pregos Piblicos
cobrados pelo Municipio de Cairu, em decorréncia servigos prestados que decorram da utilizacio,

frui¢8o do Patriménio do Arquipélago:

§ 1° - Podera ser incorporada a Tarifa por Uso do Patriménio do Arquipélago — TUPA, os valores
cobrados a titulo de Tarifa por Uso dos terminais hidroviarios, bem como todas as demais tarifas
decorrentes do Uso dos Terminais Hidrovidrios do Arquipélago, mantidos pelo Municipio, desde

que fundamentado, por Decreto do Poder Executivo;

7§ 2° - Poders ser incorporada a Tarifa por Uso do Patriménio do Arquipélagd
cobrados a titulo de Prego Publico pelo acesso a Fortaleza de Tapirandu (Morro de

desde que fundamentado, por Decreto do Poder Executivo;

Art. 9° - O Chefe do Poder Executivo estabelecera, por Decreto, o percentual dos valores a serem .
direcionados para a manutenciio de cada Patriménio do Arquipélago e seus respectwos fundos

mantenedores.

Art. 10 - A transgressio i presente Lei e 3s normas de servicos emitidas pela Admnustragao

Publica sujeitara, sem prejuizo de outras cominagles legais, s seguintes penahdades

7+ I—adverténcia por escrito, mediante notificacéo;
IT — muita pecuniaria;
I — Impossibilidade de utilizagio do Patriménio do Arquipélago;
Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacio.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cairu, Estado da Bahia, 22 de agosto de 2017.
A

Fernando Antonio dos Santos Brito
Prefeito Municipal



